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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 67 – 2020|2021  
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 23 de Julho de 2021 
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                                          Data da Reunião: 2021.07.23 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2020/21 

 

                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 13.Agosto.2021 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2020/21 
 
 

PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

CV Lisboa vs Juventude SC (17/07/2021)- Jogo 1477 

CN Seniores Masculinos – III Divisão  
 

 

     JUVENTUDE SC 
 
 

J PEDRO TORRES, LIC.167794       EUR 18,00 MULTA             Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

❖  

 

AD SintraVolei vs SC Arcozelo (18/07/2021) - Jogo 1649 

CN Cadetes Femininos 
 

 
     SC ARCOZELO 
 
 
T TIAGO LEITE, Lic. 2497         EUR 54,00 MULTA            Artigo 138.1RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.º 4 – 1º cartão vermelho, conforme relatado no relatório do árbitro, boletim de jogo e 
verificação administrativa.) 

 
❖  

 
CS Marítimo vs CV Lisboa (17/07/2021)- Jogo 1412 

CN Seniores Masculinos – II Divisão  
 

 

     CS MARITIMO 
 
 

J JOSE VIEIRA, LIC. 51032       EUR 18,00 MULTA              Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

     CV LISBOA 
 
 

J JOAO BORGES, LIC.192093         EUR 18,00 MULTA            Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

T PEDRO NUNES, Lic. 2731          EUR 63,00 MULTA            Artigo 138.2RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.º 4 – 2º cartão vermelho, conforme relatado no relatório do árbitro, boletim de jogo e 
verificação administrativa.) 
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CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2020/21 
 
 

PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
Lousa VC vs GDC Gueifães (17/07/2021)- Jogo 1443 

CN Seniores Masculinos - II Divisão 
 
 
     LOUSA VC 

 

C LOUSA VC                     DERROTA               Artigo 73.3RD E 45.1a)     
 
(Falta de Comparência a Jogo - O Jogo não se realizou por falta da equipa do Lousa VC – Apresentação de 
justificação de falta. - Conforme verificação administrativa.) 

   
 

❖  
 

CN Ginástica vs SC Caldas (17/07/2021)- Jogo 1546 

CN Sub21 (JB) Masculinos 
 
 
     SC CALDAS 

 

C SC CALDAS                     DERROTA              Artigo 73.3RD E 45.1a)     
 
(Falta de Comparência a Jogo - O Jogo não se realizou por falta da equipa do SC Caldas - Apresentação de 
justificação de falta. - Conforme verificação administrativa.) 

   
 
 

O Conselho de Disciplina 
 

 
 
 

 

 

 


